RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 52/2006
Aprova a Matriz Curricular do Curso Superior de Tecnologia em Agronegócio, da Unidade de Paranavaí da Universidade Paranaense – UNIPAR, que passa a vigorar a partir do ano letivo de 2007.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto no artigo 3.º, §2.º e artigo 16, inciso VII, do Estatuto da UNIPAR, aprovado pela Portaria MEC n.º 1.084, de 13/07/1999, publicada no DOU de 16/07/1999;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação deste assunto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 24/2006, havida em reunião realizada no dia 12/12/2006, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Artigo 1.º - Fica aprovada a Matriz Curricular do Curso Superior de Tecnologia em Agronegócio, da Unidade de Paranavaí  da Universidade Paranaense – UNIPAR, que passa a vigorar a partir do ano letivo de 2007.

Parágrafo Único
-
A Matriz Curricular de que trata o caput deste artigo consta em anexo, que faz parte integrante desta Resolução. 

Artigo 2.º - O Currículo Pleno que constitui a Matriz Curricular, ora aprovada, é obrigatório para todos os alunos ingressantes no Curso a partir do ano letivo de 2007.

Artigo 3.º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 12 de dezembro de 2006.

DR. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR / Presidente do CONSEPE
MATRIZ CURRICULAR

Unidade:           
CAMPUS – PARANAVAÍ

Curso:          
CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM AGRONEGÓCIO
Graduação:       
TECNÓLOGO

Regime:            
SERIADO ANUAL (NOTURNO)

Duração:           
3 (TRÊS) ANOS LETIVOS

Integralização:
A) TEMPO TOTAL
-  MÍNIMO   =  03 (TRÊS) ANOS LETIVOS


-  MÁXIMO  =  05 (CINCO) ANOS LETIVOS

B) TEMPO ÚTIL (Carga Horária) = 3.040 H/AULA

CURRÍCULO PLENO/2007

1.ª SÉRIE 

	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	PRÉ-REQUIS

	
	FUNDAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO
	160
	0
	160
	

	99-7490-02
	ECONOMIA AGROINDUSTRIAL
	160
	0
	160
	

	
	CÁLCULO FINANCEIRO
	160
	0
	160
	

	
	LEGISLAÇÃO APLICADA
	080
	0
	080
	

	99-7493-03
	TECNOLOGIAS APLICADAS A SISTEMAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
	160
	0
	160
	

	
	CONTABILIDADE GERENCIAL
	080
	0
	080
	

	
	CADEIAS PRODUTIVAS ANIMAL
	160
	0
	160
	

	
	Carga Horária / Total Anual
	960
	0
	960
	


Certificação = Assistente de Produção Agropecuária

Atividades Complementares = 40 h/a

2.ª SÉRIE 

	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	PRÉ-REQUIS

	
	GESTÃO DE PRODUÇÃO EM AGRONEGÓCIO
	160
	0
	160
	

	
	ANÁLISE DE CUSTOS
	160
	0
	160
	

	
	AGROINDÚSTRIA
	160
	0
	160
	

	
	DEFESA SANITÁRIA E MEIO AMBIENTE
	160
	0
	160
	

	
	MANEJO E PROTEÇÃO DE PLANTAS E SOLOS
	160
	0
	160
	

	
	CADEIAS PRODUTIVAS VEGETAL
	160
	0
	160
	

	
	Carga Horária / Total Anual 
	960
	0
	960
	


Certificação = Supervisor em Produção Agropecuária

Atividades Complementares = 20 h/a

3.ª SÉRIE 
	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	PRÉ-REQUIS

	
	GESTÃO DE MARKETING
	160
	0
	160
	

	
	EMPREENDEDORISMO E COMÉRCIO EXTERIOR
	160
	0
	160
	

	
	ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
	160
	0
	160
	

	
	LOGÍSTICA E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS
	160
	0
	160
	

	
	ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
	160
	0
	160
	

	
	COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO RURAL
	160
	0
	160
	

	
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM AGRONEGÓCIO
	0
	080
	080
	

	
	Carga Horária / Total Anual 
	960
	080
	1040
	


Certificação = Tecnólogo em Agronegócios

Atividades Complementares = 20 h/a

R E S U M O

	CONTEÚDOS CURRICULARES
	2.880 H/A

	ESTÁGIO SUPERVISIONADO 
	(*)        080 H/A

	ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
	(*)        080 H/A

	CARGA HORÁRIA TOTAL
	3.040 H/A


OBSERVAÇÃO:

(*)
As cargas horárias destinadas ao Estágio Supervisionado e as Atividades Complementares serão cumpridas fora do horário de aula previsto para o funcionamento do curso, mediante regulamento próprio aprovado e divulgado pelo Colegiado do Curso.

